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científico e social. Vigência: 5 anos, contados a partir da data de assinatura. Data da
Assinatura: 21/09/2021. Assinado por: David Lopes Neto, Pró-Reitor de Ensino de
Graduação da Universidade Federal do Amazonas, e Davis Benzecry, Diretor Financeiro
da CIEX COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EXPORTAÇÃO LTDA.

Espécie: Termo de Convênio de Estágio N° 142/2021, celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97
e a ASSESSORIA CONTÁBIL MANAUS SS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.003.843/0001-53. Objetivo: viabilização, pela Concedente, de estágios obrigatórios
ou não obrigatórios aos alunos regularmente matriculados nos cursos de graduação da
UNIVERSIDADE e que venham frequentando efetivamente seus cursos, visando à
complementação do ensino e da aprendizagem, constituindo-se em instrumento de
integração em termos de treinamento prático e aperfeiçoamento técnico, cultural,
científico e social. Vigência: 5 anos, contados a partir da data de assinatura. Data da
Assinatura: 22/09/2021. Assinado por: David Lopes Neto, Pró-Reitor de Ensino de
Graduação da Universidade Federal do Amazonas, e João Bosco de Lyra, Sócio
Administrador da ASSESSORIA CONTÁBIL MANAUS SS LTDA.

Espécie: Termo de Convênio de Estágio N° 146/2021, celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97
e o CONDOMÍNIO MANAUARA SHOPPING, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
10.575.844/0001-14. Objetivo: viabilização, pela Concedente, de estágios obrigatórios
ou não obrigatórios aos alunos regularmente matriculados nos cursos de graduação da
UNIVERSIDADE e que venham frequentando efetivamente seus cursos, visando à
complementação do ensino e da aprendizagem, constituindo-se em instrumento de
integração em termos de treinamento prático e aperfeiçoamento técnico, cultural,
científico e social. Vigência: 5 anos, contados a partir da data de assinatura. Data da
Assinatura: 20/09/2021. Assinado por: David Lopes Neto, Pró-Reitor de Ensino de
Graduação da Universidade Federal do Amazonas, e Karina Francisquinho, Gerente de
Negócios do CONDOMÍNIO MANAUARA SHOPPING.

Espécie: Termo de Convênio de Estágio N° 149/2021, celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97
e a HDOM ENGENHARIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
11.104.900/0001-03. Objetivo: viabilização, pela Concedente, de estágios obrigatórios
ou não obrigatórios aos alunos regularmente matriculados nos cursos de graduação da
UNIVERSIDADE e que venham frequentando efetivamente seus cursos, visando à
complementação do ensino e da aprendizagem, constituindo-se em instrumento de
integração em termos de treinamento prático e aperfeiçoamento técnico, cultural,
científico e social. Vigência: 5 anos, contados a partir da data de assinatura. Data da
Assinatura: 23/09/2021. Assinado por: David Lopes Neto, Pró-Reitor de Ensino de
Graduação da Universidade Federal do Amazonas, e Francisco Gasparetto Higuchi,
Diretor Executivo da HDOM ENGENHARIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 28/2021

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
23/09/2021 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição eventual de materiais de proteção
contra o vírus COVID-19 para o desenvolvimento de atividades presenciais e de estágios
obrigatórios presenciais dos cursos de graduação da área da saúde na Universidade de
Brasília.

PRISCILLA MADALENA DUARTE DA MATA
Pregoeira

(SIDEC - 24/09/2021) 154040-15257-2021NE111111

DECANATO DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS DE GESTÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9/2021 - UASG 154079 - CESPE

Número do Contrato: 26764/2012.
Nº Processo: 23106.026764/2017-57.
Dispensa. Nº 26764/2012. Contratante: CENTRO DE SEL.E DE PROM DE EVENTOS (CES P E ) .
Contratado: 00.606.194/0001-73 - KOZCOE ENGENHARIA LTDA. Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência do contrato de locação do imóvel situado na ade-conjunto 01, lote 03,
águas claras-df― utilizado para abrigar o acervo documental do cespe/unb ―, por mais 12
(doze) meses, sem reajuste de valores, com fundamentação no artigo 51, da lei 8.245/1991
(lei do inquilinato). Vigência: 26/09/2021 a 26/09/2022. Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 411.766,80. Data de Assinatura: 09/09/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 09/09/2021).

DECANATO DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL Nº 187, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021

A UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA - UnB torna público, nos termos da Base Legal

indicada e homologação pela Unidade Acadêmica, o Edital de Resultado Final de

Concursos Públicos de Provas e Títulos para o cargo de Professor de Magistério

Superior, nas condições e características a seguir:

Portaria Autorizativa e data de publicação no DOU: 316, de 19/10/2017 /

Faculdade de Medicina - FM / Edital de Abertura e data de publicação no DOU: 80,

de 24/03/2021 / Área: Cardiologia: Clínica, Fisiologia Médica e Semiologia Médica /

Quantidade de Vaga: 02 (duas).

Denominação e Regime: "A", Adjunto "A", Tempo Integral - TI-40 horas

semanais. / Candidatos habilitados em ordem de classificação: não houve candidato

inscrito.

Denominação e Regime: "A", Assistente "A", Tempo Integral - TI-40 horas

semanais. / Candidatos habilitados em ordem de classificação: Não houve deferimento

de candidato inscrito.

Denominação e Regime: "A", Auxiliar "A", Tempo Integral - TI-40 horas

semanais. / Candidatos habilitados em ordem de classificação: Não houve candidato

inscrito.

MARIA DO SOCORRO MENDES GOMES

Decana de Gestão de Pessoas

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2021 - UASG 154503 - UFABC

Nº Processo: 23006.014585/2021-23.
Inexigibilidade Nº 32/2021. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC.
Contratado: 17.187.792/0001-58 - ANTONIO SALVADOR COELHO 62511270820. Objeto:
Contratação de serviços de profissional especializado para realização de oficinas de
formação para arte educadores para atendimento da ação de extensão: africanidades,
circularidades e literatura infantil - Brasil negro e quilombola, que serão prestados nas
condições estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25 - Inciso: II. Vigência: 27/09/2021 a
23/02/2022. Valor Total: R$ 9.098,76. Data de Assinatura: 23/09/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 24/09/2021).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2021 - UASG 154503 - UFABC

Nº Processo: 23006.000240/2021-92.
Pregão Nº 27/2021. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC.
Contratado: 11.994.821/0001-07 - LEVIT COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PRODUTOS TE. Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de cartões de
identificação personalizados para a fundação universidade federal do abc - ufabc.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 27/09/2021 a 27/09/2022. Valor
Total: R$ 21.100,00. Data de Assinatura: 10/08/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 01/09/2021).

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 34/2021

A Equipe de Pregão da Fundação Universidade Federal do ABC - UFABC, torna
público o Resultado de Julgamento do Pregão Eletrônico n¨ 34/2021, declarando vencedora
a empresa: QUIMTIA S.A para o item 01. Os autos encontram-se com vista franqueada aos
interessados.

LUCAS DOS SANTOS SOUZA
Pregoeiro Oficial

(SIDEC - 24/09/2021)

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 45/2021

A Equipe de Pregão da Fundação Universidade Federal do ABC - UFABC, torna
público o Resultado de Julgamento do Pregão Eletrônico n¨ 45/2021, declarando vencedora
a empresa:GL EDITORA GRAF ICA LTDA para o Grupo 1. Os autos encontram-se com vista
franqueada aos interessados.

WELLINGTON PEREIRA DA SILVA
Administrador

(SIDEC - 24/09/2021)

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
EDITAL Nº 33/2021 - PROGRAD

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO

A Universidade Federal do Acre (Ufac), torna pública a realização de processo
seletivo simplificado para formação de cadastro de reserva de professor substituto, para
eventual contratação por tempo determinado, de acordo com as áreas discriminadas nos
anexos I e II, nos termos da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, Lei nº 13.656, de 30
de abril de 2018, Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, Decreto nº 3.298, de 20 de
dezembro de 1999, Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, Decreto nº 9.739, de
28 de março de 2019, Instrução Normativa nº 1, de 27 de agosto de 2019, Resolução
Cepex nº 14, de 27 de dezembro de 1989, Resolução Cepex nº 09, de 22 de Junho de 2001,
Resolução Consu nº 09, de 08 de fevereiro de 2013, Resolução Consu nº 39, de 09 de
agosto de 2013, Resolução Reitoria nº 21, de 14 de novembro de 2013, Resolução Consu
nº 03, de 23 de Janeiro de 2014, Resolução Reitoria nº 04, de 07 de janeiro de 2016,
Resolução Consu nº 02, de 02 de fevereiro de 2016, e posteriores alterações.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo reger-se-á pelas disposições contidas neste Edital e

será supervisionado pela Pró-Reitoria de Graduação e executado pela Comissão
Organizadora de Processo Seletivo designada pela Reitoria.

1.1.1. As fases de seleção serão conduzidas pelas bancas examinadoras
indicadas pelos respectivos Centros.

1.2. A Universidade Federal do Acre selecionará candidatos para preenchimento
do banco de cadastro de reserva para os campi de Rio Branco/AC e Cruzeiro do Sul/AC, de
acordo com os anexos I e II deste Edital.

1.2.1. As provas serão realizadas exclusivamente no Município de Rio
Branco/AC para as áreas relacionadas no Anexo I, e no Município de Cruzeiro do Sul/AC
para as áreas relacionadas no Anexo II, exceto para os casos em que o elemento de
julgamento seja aplicado de forma remota.

1.2.2. Todos os candidatos concorrerão de forma isonômica, não havendo
prioridade ou distribuição das vagas por titulação, observado o disposto no Anexo V deste
Edital (Planilha de Pontuação da Prova de Títulos).

1.3. Fica a critério da Ufac o regime de trabalho 20h/40h, no qual o docente
deverá ser contratado de acordo com a necessidade da Instituição, considerando a
demanda de disciplinas por semestre.

1.4. O período de contrato será definido pela Ufac, de acordo com os motivos
que deram origem à contratação do substituto, podendo ser prorrogado, desde que o
prazo total não exceda a 2 (dois) anos.

1.5. Sem prejuízo do disposto no art. 12 da Lei nº 8.745, de 1993, no caso de
cessação do objeto da autorização para a contratação temporária, os contratos firmados
por meio deste Edital serão encerrados.

1.6. Os candidatos contratados por meio do presente processo seletivo
desenvolverão atividades de ensino de graduação de acordo com a área para a qual foram
aprovados, ressalvado o disposto no item 16.5 deste Edital, podendo ser designado pelo
Centro no qual está lotado para participar de Banca de Processo Seletivo Simplificado
Professor Substituto e Concurso Público.

1.6.1. As atividades de ensino serão desenvolvidas por meio do ensino remoto
e/ou presencial e/ou híbrido, conforme definido pelo Conselho Universitário da Ufac.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição no processo seletivo será realizada exclusivamente pela

internet, no endereço eletrônico <https://sistemas2.ufac.br/concurso_docente/>, das 12h
do dia 28 de setembro às 23h59min do dia 07 de outubro de 2021. O candidato efetuará
o preenchimento do formulário de inscrição, devendo preencher os campos obrigatórios
com os dados exigidos.
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